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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00471/2017

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE UBERLÂNDIA AO CORONEL DA POLÍCIA MILITAR SR. 
CLÁUDIO VÍTOR RODRIGUES ROCHA

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uberlândia ao AO CORONEL DA POLÍCIA MILITAR SR. 
CLÁUDIO VÍTOR RODRIGUES ROCHA.

Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada pelo 
homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara de Uberlândia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Alexandre Nogueira
Vereador

Ver. Baiano
Vereador

Ver. Ricardo Santos
Vereador

Ver. Vilmar Resende
Vereador

Justificativa:
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O Vereador abaixo assinado vem por meio deste decreto homenagear ao Coronel da Polícia Militar Sr. Cláudio Vítor 
Rodrigues Rocha, pelos relevantes trabalhos prestados no desempenho de sua função na cidade de Uberlândia. Sr. Cláudio 
Vítor Rodrigues Rocha é Bacharel em Segurança Pública pela Academia de Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, 
Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Itaúna/MG e Pós-Graduado Latu Sensu em Estudos de 
Criminalidade e Segurança Pública pelo Centro de Estudos de Criminalidade e Segurança Pública (CRISP) da Universidade 
Federal de Minas Gerais - UFMG. É casado com a Sra. Juliana Mendonça de Melo Franco Rocha. Tem dois filhos Cláudio 
Vítor Júnior e Maria Vitória e dois enteados Mariana e Arthur. Portanto, apresento o presente projeto para que seja aprovado 
pelos nobres pares.

Ver. Alexandre Nogueira
Vereador

Ver. Baiano
Vereador

Ver. Ricardo Santos
Vereador

Ver. Vilmar Resende
Vereador


